
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR 

SUBSTITUTO 

Edital nº 63, de 27 de abril de 2026 

Retificação nº 01 

O presidente da comissão de processo seletivo simplificado para contratação de professor substituto 

torna pública a retificação nº 01 do edital nº 63/2026.  

 

1. No Anexo III, referente ao regime de trabalho e remuneração: 

 

Onde se lê: 

 

ANEXO III – REGIME DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 

 

CLASSE/NÍVEL REGIME DE 

TRABALHO 

REQUISITO/ 

EXIGÊNCIA 

REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR 

DIFERENÇA 

DO PISO DO 

MAGISTÉRIO 

D/101 40 HORAS GRADUAÇÃO R$ 4326,60 R$ 541,17 

 
 

 

Leia-se: 

 

ANEXO III – REGIME DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 

 

CLASSE/NÍVEL REGIME DE 

TRABALHO 

REQUISITO/ 

EXIGÊNCIA 

REMUNERAÇÃO 

PROFESSOR 

D/101 40 HORAS GRADUAÇÃO R$ 4326,60 

D/101 40 HORAS ESPECIALIZAÇÃO R$ 4.975,59 

D/101 40 HORAS MESTRADO R$ 5.949,07 

D/101 40 HORAS DOUTORADO R$ 8.058,29 

 

A remuneração a ser paga corresponde à titulação do candidato contratado, conforme os itens 

5.1 e 12.4. 

 

2. Os demais itens do edital permanecem inalterados. 

 

 

 

 

 
André Ricardo Lucas Vieira 

Presidente da Comissão 

Portaria n° 1474 de 27 de abril 2026 
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